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Parecer prévio

Parecer nº229/2023

 

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei, em epígrafe, de inicia�va
parlamentar, que inclui o § 3º no art. 2º da Lei nº 10.728, de 15 de julho de 2009 – que ins�tui o Portal
Transparência Porto Alegre –, e alterações posteriores, estabelecendo especificações para a divulgação de
dados rela�vos à execução orçamentária e financeira de recursos objeto de emendas parlamentares.

 

 A Lei Orgânica preconiza a competência do Município para prover tudo quanto concerne ao interesse
local e para estabelecer suas leis, decretos e atos rela�vos aos assuntos de interesse local (ar�go 9º,
incisos II e III).

 

Nesse sen�do, verifica-se que a matéria é de interesse local, na medida que visa dar concreção ao
princípio da transparência. Além disso, entendo que não invade esfera de competência priva�va do Chefe
do Execu�vo, haja vista que versa sobre tema de interesse geral da população e que não interfere na
organização administra�va.  Neste diapasão já se pronunciou o TJ/RS:

 
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL. LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO SERVIÇO
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO (SAMAE), DOS RELATÓRIOS DAS ANÁLISES
REALIZADASNAS FONTES PÚBLICAS DE ÁGUA E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Não há incons�tucionalidade formal ou material na lei que apenas determina que sejam divulgados
os relatórios das fontes públicas de água da municipalidade que foram realizados pela Autarquia,
divulgação a se dar no portal da transparência. Disposi�vos legais que não interferem na
organização administra�va da autarquia, nem lhe impondo custos minimamente apreciáveis, por
isso que não se cogita de proposta legisla�va de inicia�va exclusiva do Chefe do Poder Execu�vo.
Proposta legisla�va que apenas, e meritoriamente, em conformidade com princípio da publicidade
encartado na Cons�tuição Federal, visa à maior transparência da própria Administração. Exegese
dos ar�gos 37, caput, da Cons�tuição Federal e 19 da Cons�tuição Estadual. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. UNÂNIME.(Direta de Incons�tucionalidade,
Nº 70082331455,  Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira,
Julgado em: 27-11-2019)”.

 

Isso posto, nesta fase inicial, não observo incons�tucionalidade manifesta ou ilegalidade na proposição
que impeça a sua tramitação.

 

 

É o parecer.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Teles, Procurador, em 23/03/2023, às 15:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0526227 e o código CRC AAB3693B.

Referência: Processo nº 034.00431/2022-66 SEI nº 0526227
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